33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 11.11.2025

PROJETO DE LEI 1192/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 297


O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido o Deputado Cirone Deiró para proceder ao parecer em plenário.

O SR. CIRONE DEIRÓ - Projeto de Lei 1192/2025 do Poder Executivo/Mensagem 297, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 750.000,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Justiça - Sejus.”. 
O projeto está dentro da técnica legislativa, é legal, constitucional, e somos de parecer favorável, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero agradecer ao Deputado Cirone pelos pareceres. 
Em discussão o parecer. Alguém gostaria de discutir? Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
